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O Ordenador de Despesas da SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO do município de Baturité/CE, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o que determina o artigo art.72 e art. 75, inciso ll, § 3 da Lei n'
14.133, de 10 de abril de 2021 , e Decreto Municipal no 05712023, de 2Q112123,
considerando o que consta do presente processo administrativo de|DISPENSA DE
ItctrnçÃo N" 2803.01/2025, vêm RATtFtcAR a declaração de dispensa de
licitaçáo para a sERVIÇo rÉcNtco EsPEclALlzADo NA PRESTAÇÃo DE
sERvtÇos DE ASSESSoRTA E coNSULToRre rÉcrurcn JUNTo Ao sEToR
DE coMpRAS DA pREFETTURA MuNrcrpAL DE BATURITÉ, luuro a
SEcRETARIA DE nouINIsTRaçÃo FINANÇAS E PLANEJAMENTO,
determinando que se proceda a publicação do devidoi extrqt{ ;e se faça a
competente contratação, mediante a prévia apresentaçãó dos doiumentos de
habilitação do fornecedor selecionado neste processo.
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Baturité-Ce, 07 de abril de 2025.

CICERO ANTÔNI SA BEZER
ORDENADOR DE D ESAS DA SECRETARIA DE

ADMTNTSTRAÇÃo rrrua AS E PLANEJAMENTO

Sêcrêtorio de Administroçôo, Finonços e Plonêjomênto d€ Boturltá/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro BotuÍité CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07.387.343,/OOOl-Og

E-rnsil lnstitucionol: odministrocoo@boturite,cs.gov.br
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